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PROJETO DE LEI No 04, DE 16 DE MARÇO DE 20.20 

"Dispõe sobre a constituição do Serviço de lnspe,:!Jo 

- SIM no município de Formosa do Rio Preto 

procedimentos de inspeção sanitária em estabelecirnentos qLJe 

produzam produtos de origem animal e dá outras providências_,._ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO 

no uso df:o suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica .Municipal, faz saber qut.: :: 

Câmar·a de Vereadores aprovou e fica sancionada a presente LeL 

,t.rt 'i 0 t:st;::: Lei cria o Serviço de inspeção Municipal -SIM e regula a obrigatoriedade da 

nst)e(:<:'o e fiscalização de produtos de origem animal píOduzidos no Município de Formosa do 

I:; reto 82, ;;os termos do artigo -:1°, alínea c, da Lei Federa! no 7.889, de 23 de novembro de : 913~i 

c::::rn o D':;creto Federal n° 57 41/~~006 e suas alterações, que tratanl e regui;:;r;:>::n\an·i o -~,"~., .. ,," 

•\rt. 2° Sf~o princípios a serem observados no Serviço ele lnsp~:;ção Municipal: 

atuação njo i;·nplique obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rurai d(: pe~:uenD 

,, 
de :Jrocesso educativo permanente e continuado para todos os atores da 

dõ sociedade cívii. de 39í0indi.Jsti·ia;::,, dos consumidores e das comunidades técnic:;:::, 

os aspectos 

(-"fíJ' 11f·'' (7 -· .. ·-' t . 
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de vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos. acondicior.ados. 

depositados e em trânsito. 

Art. 4° Os estabelecimentos industriais e entrepostos de produtos de origem animal, sornente 

poderão funcionar mediante prévio registro na forma do regulamento desta Lei ou na fOíma 

Legislação Federal ou Estadual vigentes. 

/\rt. 5° A ,;:,,_,,,:::,.,au Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma permanente 

§ 1 o - />., inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos estabelecime:~tos 

c!~..1rante o abate das diferentes espécies animais. 

§2° - Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução de 

estabelecida etY; normas complementares expedidas por autoridade competente da Sec;:':t~;íi;,~, 

Municipal de Agricultura, considerando o risco dos diferentes produtos e processos 

en·,,orvJaos. o resultado da avaliação dos controles dos processos de píOdução e do desernpeni;c rJ;, 

cada estabelecimento, em função da implementação dos programas de autocontrole 

: - Os anirl'iais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos, derivados e matérias-primas: 

li - O pe:3C2!Cio e seus derivados: 

! i! - O !e!te e seus derivados; 

:v -- O ovo e seus derivados; 

\1 - O rr.c;l E; cera de anelha e seus derivados. 

/\ít. T' 1\ fiscaiização e inspeção sanitária far-se-ão: 

atriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio Preto- BA, CEP: 47.990 

Telefone: (77) 3616 2125/ 2"139 
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- nos f~stabeleclmentos industriais especializadosl abatedouros e nas propr-iedades rurais conr 

il- nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que o industrializam 

iii -nas usinas de beneficiamento de leite, nas fabricas de laticínios, nos postos de recebiments. 

refrigeração e desnate do leite ou, nos postos de recebimento, ref1·igeração e manipulação de se:Js 

derivados e, nos respectivos entrepostos; 

!\!- r~os entt·,_:;postc:s de ovos e nas fabricas de produtos derivados; 

V - nos :.::;1:lrepostos que, de modo geral, recebam, manipuiarn, armazenam, conservem 

acof"ldicionem produtos de origem animal; 

VI - nas pmpriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal, em caré) 

complen1ePL:::!· e com a parceria da defesa sanitária animal, para identificar as causas de rv,.,,,,,_,,,y, 

_.,,.,,",.,...,~ ;:::;purados na matéria-prima e/ou nos produtos no estabelecimento industrial 

Vil - n;:_;s ~~::1sas atacadistas e estabelecimentos varejistas de forma comolementar ao "''""."'(''(· 

vigi!ânci3 sanitária. 

i\rt. 8° Os estabelecimentos registrados que adquirirem produtos de origem animal para benefic:~, 

, industrializar ou arrnazenar, deverão manter livro especizd de reg1stro 

da mercadoria, neie constando obrigatoriamente a natureza e procedência das mesmas. 

go Caberá a Secretaria Mun1cipal de Agricultura, Combate à Seca e Estiagen1 dar 

às norn1as estabelecidas na presente Lei e impor as penalidades nela previstas. 

§í 0 
- A coordenação das ações do Serviço de Inspeção Municipal será privativa cie rnéoicc 

veterinário, devidamente nomeado para o cargo de Fiscal Agropecuário 

atriz, nº 22, Centro, Fonnosa do Rio Preto-- BA, CEP: iJ-7. 

T 1 c (~-,-,'~!"i c ....... 2c I 2~ ')(' e : e I o n e : t..l ; 1 .-; cl L o L. 1 ~ . .:.; L) .1 
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J\rt. í O O Serviço de Inspeção Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Cornbatc à 

Secs e Estiagem poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com outros rnur:icfpios, o ;....ct-:or-'n 

da Bahi;,:; e a União, integrar Consórcio Público intermunicipal para facilitar e otirr;izar c S!IVi 

t:ansfe;·indo ao Consórcio a gestão, bem corno poderá solicitar adesão ao SUASA 

o a adesão do SIM ao SUASA os produtos inspecionados poderão ser comercializados 

todo c: territóno nacional, de acordo com a legislação vigente. 

§2° O caso de gestão consorciada, por meio de Consórcio Público, os produtos inspecionac:c:' 

poderão ser comercializados em todo o limite territorial dos municípios consorciados adere;-,tes 

J\rt. 11 ;..\ vigilância sanitária fará a fiscalização dos produtos de origem animai após a 

elaboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na distribuição e na cornercializaç2o 

o consun:o fina! e será de responsabilidade da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de S3\,c:L 

do de Formosa do Rio Preto Ba, em conformidade ao estabelecido na Lei n° 8 080íi S9C:' 

t:inico- f::ica proibida a duplicidade de inspeção e fiscalização em qua!que:- est3beieci:-,,e ::, 

indusha 1 de produtos de origem animal, de forrna que as fisc;ii?açôes federal e estadual :se:·,t:~ :· 

estabeiecin1ento industrial de fiscalização municipal. 

1\rt. '1 2 () de Inspeção Municipal respeitará as espscificidades dos diferente::; li;vY-

uuucc.1 .. o e das diferentes escalas de produção. incluindo a agroindústria rural de pcqut~nc 

PémilgrCJfo ú;·lico - Entende-se por estabelecimento agroíndustriDi íural de pequeno 

ç;:_,tabeiecin-;c:n~o de propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou cc.ic:iiva. io::::;:dic:~;,: · 

nc iT•e::.J ru:·::o!. com área l)tii construída não superior a duzentos e cinquenta rn::tros 

as seouintes escalas de produção: 

de:; abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, aves e 

peque:1os anim;:i!s) -- 2que!es cif:'Stinados ao abate e industri;:llizaç~~o de produtos c 

Pr::llJ! d:1 atríz, nº 2 Centro, Formosa do Rio 
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pequenos anim3is de importância econômica, com produção máxima de 5 (cinco) toneladas de 

ca:nes por rnês; 

11 - estabelecimento de abate e industrialização de médios (suínos, ovinos, caprinos) e grandes 

animais (bovinos, bubalinos, equinos) - aqueles destinados ao abate e/ou industrialização de 

produtos e subprodutos de médios e grandes animais de importância econômica, com 

r::8xili'8 de 08 (oito) toneladas de carnes por mês; 

I!! -f,jbrica de produtos cárneos - aqueles destinados à agroindustrialização ele 

JDCl~od:.rlos Cé1meos em embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 5 

iV - estabelecimento de abate e industrialização de pescado - aqueles destinados ao ab::cte e: 

de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfíbios e 

c;c.<cX-.,ClU rnáxirna de 4 (quatro) toneladas de carnes por mês: 

\/ - estabelecimento de ovos - aqueles destinados à recepção e acondicionamento de ovoO:', (r;:n 

Vi - uniciade de extração e beneficiamento do produtos elas abelhas - aqueles destinaoo;:; ,~ 

recepç3c; e industrialização de produtos das abelhas. com producão máxima de 30 

por ano: 

Vil - estabeiecin1entos industriais de leite e derivados- aqueles destinados a 

leite e derivados prestando-se à recepção, pasteurização, industrialização, processan',enrc .. 

e!abNação de queijo, iogurte e outros derivados de leite, com processamento mchimo ds 30. 

litros de le1te por mês. 

,A,rt. 13 -- ~~ :derá ser constituído um Conselho de Inspeção Sanitária com a pariicipaç~:c 

,,; dos consumidores para aconselhar, sugenr, debater e defm1r assuntos "'""'"·""',.,, 

Praça da atriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio Preto-- BJ\, CEP: 47. 

T l f (7 7 .\ 'J/"'·1-- /1'/'~ 1 ~-j'~C e e one: , J .)o 6 ~ ~::; / L :, J 
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execução dos serviços de inspeção e de fiscalização sanitária e sobre criação de 

normas, portarias e outros. 

Parágrafo - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável (CMDS) poderão assumir as 

contidas no caput desse artigo, até que seja criado o Conselho de Inspeção Sanitária e desde que 

conste tais atribuições em seu Regimento Interno. 

/\rt. 14 criado um sistema único de informações sobre todo o trabalho e procedimento'; 

inspeção e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis. 

Parágrafo uníco - Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Sec:-,:::ta; 

de Saúde a alimentação e manutenção do sistema l:mico de informações sobre a 

i\rt. í 5 Para obter o registro no serviço de inspeção o estabelecimento deverá apresentar o 

i:~,struído conr os seguintes documentos: 

I -requerimento simples dirigido ao responsável pelo Serviço de inspeção l\/lunicip2!; 

li - laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com inst,uçõc::s Caixac;< 

Seoetaria Municipal de Agricultura, Combate à Seca e Estiagem; 

i!l - licença ambiental prévia emitida pelo Órgão Ambiental compe'ente ou estaí de aco1·dc 

do CON,AMA n° 38512006; 

IV- docurnE:nto da autoridade municipal e Órgão de Saúde p(;blica competente que não se 

à instalaçãc do estabelecimento: 

V - apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta cornuci;:~i e 

Cadastro 1\Jacionai de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ou CPF do píüdutor para c"T"''c""'-'"'"-,,,,-,,"', .. ,. 

individuais, sendo que esses documentos serão dispensados quando apresentarern 

déi atriz, nr~ 22, Centro, Formosa do Rio Preto- BA, CEP: 4-7.99 ,, 

(
'7'7\ '1í1 f: '1·1 ")r'_'.--, 1 ')(\ 

: ~ I / ) J () i C) L 1 L ~) / L _._ ~.J J 
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que compíove legalização fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de urna Figura Jurídica 

a estejam vinculados; 

VI- planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos equipamentos e memorial descritivo 

simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de água, siste;·1n 

de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos industriais e proteção err1pregacia ce;t· ; 

insetos: 

V!i -memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a serem adot2dos. 

Vi!!- boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água tratada. 

características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais. 

§ í 0 
- Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA. n° 385/200(3 

dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de :niciaí su:J.:: 

atividades devenl apresentar somente a Licença Ambiental Única. 

§ 2°- Tratando-se de agroind(1stria rural de pequeno porte as plantas poderão ser substituíc~:3s 

;:: :~erem elaborados por engenheiro responsável ou técnico dos Serviços c!e Extensao r;, 

t-c~·r~on.n ou do Município. 

§ 3°- Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada urna inspeç5o 

das dependéncias industriais e sociais, bern como da água de é:lbastecimento, redes de :::sqr 

tratamento de ef!uentes e situa(;:ão em relação ao terreno. 

A.rt. í 6 O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, ó~\/endo, pa~a 1::.::~ .. 

prever os equipamentos de acmdo com a necessidade par::< tal e, no caso de emp>e\:J"?i a :; 

linha ele p:-ocessamento, deverá ser concluída urna atividade pa1·a depois iniciar a outr:::t. 

a devida higienização ent;·e as operações. 

da Matriz, n 9 22, Centro, Formosa ào Rio Preto·-· BA, CEP: 
r'.] f. r'77'1"(16')-'~ll /).j'"•(l 1 e.e.one: l;,} .L; L J .::") / _, 3.7 
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industriai!zados que, em sua composição principal. não haja produtos de origen1 animai. mas 

produtos não podern constar impressos ou gravados os carimbos oficiais de inspeção previstos nest:-; 

Lei, estando os mesmos sob responsabilidade do órgão competente. 

/\rt. 17 f\ erTlbaiagem dos produtos de origem animal deverá obedecer as condições de 

necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consur-ni::Jor 

obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente. 

Parágrafo l:Jnico - Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhado~; 

folhetos ou ca1·tazes de forma bem visível, contendo informações previstas no caput deste 

;\n. í i3 Os orodutos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas p2r-c:< 

sua sanidade e inocuidade. 

f:l,rt. 19 P\ matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos deverão 

padrões de sanidade definidos em regulamento e portarias específicas 

i\rt. 20 Serão editadas normas específicas para venda direta de produtos em pequenas 

f\t·t. 21 Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do Servk:c· 

a e 

combate à Seca e Estiagem constantes no Orçamento do Município de Formosa do Rio i:)reto 8:4 

22 ;\s ;:;utoridades de saúde pública devem comunicar ao S l.ivl. os resultados das an{llí~:,,:: 

sanità:·ias realizadas nos produtos alimentícios de que trata esta Lei, apreendidos ou inutilizados 

diligências él seu cargo. 

/\rt. 23 /\s infrações das normas previstas na presente Le1 serão punidas. 

cumulativamente, com as seguintes sanções, sem prejuízo das punições de natureza civil 2 

cabíveis: 

e ne: (7T) 3616 21 ZS / 2139 
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I - advertência, quando o infrator for primário ou não tiver agido com dolo ou má fé; 

: - multa no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ou até 100 (cem) vezes este valor. 

casos de r·eincidência ou em que tiver agido con1 dolo ou má fé; 

lil- apreensão e/ou inutilização das matérias primas, produtos, subprodutos e derivados de"·······"··· 

não apresenta1·ern condições higiênico-sanitárias adequadas; 

IV - suspensão das atividades dos estabelecimentos, se causarem risco ou ameaça de nature:::n 

rm:i:érl:co-~;ZJ:-::rar!a e ainda, no caso de embaraço da ação fiscalizadora: 

V - interdição total ou parciai do estabelecimento, quando a infração consistir na faisificaç~w ou 

adulteraç8o de produtos OU se verificar a inexistência de condições higiênico-sanitárias OU<C'C' •• C.Ic:JU 

§ ·1 o-/\ in;erdição poderá ser levantada após o é1tenclirnento das irregularidades que promov~,~~ :·,- : 

sanção: 

§ 2°- Se a interdiç[lO não for suspensa nos termos do inciso V deste artigo, decorridos ô (seis) rre::or:'~ 

será cancelado o respectivo registro do estabelecimento. 

§ 3° .. J\s n1ultas poderão ser elevadas até 1 000 (mil) vezes o seu vaior rnáxirno. quando •) . ,, 

do negócio d.o infrator faça prever que a punição será ineficaz 

§ 4°- Constituem agravantes o uso de artifício ardil, simulação, desacato, ernbaraco ou res:~olé::: 

à ação fiscal 

.L\rt. 24 .Ao :nfrator será concedido o prazo de i 5 (quinze) dias para apresentação de defe~.a 

a 

(dez) dias para apresentação de recurso após a análise da defesa prévia. 

Pl,..,r .. d::< f\rí..,t·l-l.Z '1Q 'J2 (Pn"·t·o Forl-nos·a ci·J· pl·O rl)1. :;<-n -- BA CEP· Ll~j C> O·yd \.oU ,'<'i_U ~ _., ~ .<...~ 1 ·~· l ! li 1 i""\...._ , ~ LL\.} ; -<L, J • • ) 
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li\ 

/\rt 25 O infrator, uma vez multado, terá 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa c'-

Setor Tributário do Município, contados a partir do dia do recebimento da notificação do resuitado do 

julgamento do recurso. 

Parágrafo Unico - Após o decurso do prazo para pagamento, a multa não paga será inscrita 

dívida ativa. 

/\rt. 26 Verificando-se infração a esta lei ou de atos complementares e instruções normativas 1 

forem expe()idas, e sempre que se constate não ·Implicar em prejuízo iminente para a coletividad 

será exioe(j!cla. contra o infrator, notificação preliminar, estabelecendo-se um prazo para que o.;st'; 

regularize a situação. 

§ i o- O prazo para a regularização da situação não deve exceder o máximo de 60 (sessenta: 

será arbitraclo pela autoridade fiscalizadora competente, no ato da notificação. 

i - A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir da assinatura ou ontrc.,·:-c~ 

notificação prelin1inar. 

§ 2°- Decorrido o prazo estabelecido, sem que o notificado tenha regularizado a situação =>n,,.,,.,., .... "'" 

iavrar-se-á o respectivo auto de infração. 

Art. 27 1-\ notificação será feita em formulário destacável do ta!onáno aprovado pela ur, .. ,.,,,,., 

talonário fica:·á cópia a carbono com a "ciente" do notificado. 

§ 1°- 1\Jo c:1so de o infrator ser analfabeto, fisicamente impossibilitado ou incapaz na forrna clr1 

ainda, se recusar a apor o "ciente". o agente fiscal indicará o fato no docurr.ento de ttsc;::!!:uL~ 

ficando assin1 justificada a falta de assinatura do infrator. 

§ ~:o - Nos casos que in1pliquem risco iminente a saúde pública, e não seja possível a "·-'"''"~"'''.' 

pessoal do infrator, será feito mediante publicação em veículo oficial de divulgação do Munici 

atriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio Preto- BA, CEP: 47. 
Telefone: (77) 3616 2125 / 2139 
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Art 28 A.s penalidades impostas na forma do artigo precedentes serão aplicadas pelo responsé.'lv~:;i 

Serviço de inspeção Municipal. 

Ali. 29 As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo, assegurado o direito 

c!e ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei e do seu regulamento . 

. Art. 30 Os proprietários dos estabelecimentos referidos no .Art. r desta Lei ficam obrigados a r·ecc::"-~ · 

junto a Secretaria Municipal de Agricultura, as taxas de registíO, fiscalização e inspeção. bem cor-no 

as multas, eventualmente, impostas aos infratores. 

;.\rt 3í o da arrecadação das taxas e multas eventualmente impostas será destin;:Jdc 

Fundo de AcFicultura Familiar. 

r-\rt. 32 Para a consecução dos objetivos desta Lei fica autorizada a realização de convênio e terrr:c:" 

de cooperação técnica com órgãos da administração direta e indireta. 

Art. 33 Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, ben: u,:-·\' é' 

sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos baixados pelo Exect;uv~· 

após debatido no Conselho de Inspeção Sanitária ou Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável ~'DC:) ur,v. 

,.;rt 34 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a contar da data de 

A:-t. 35 Ficam revogadas as disposições em contrário a esta Lei. 

'=-o:Tr1osa cio Rio Preto-BA, 16 de março de 2020. 

Prefeito Municipal 

I), . ..,C::' rj·CJ 1\/Ía· tJ']. 7 'lº ')') Ce'll·-ro FO''l'1(''Sa d'o Pio l 0 ;'""- \... (i._ l '1 t_. 1 ! .t..... t.-. 1 ._l .. 1 l. ; . 1 I .I... l't..l _; - BA, CEP: 47.99 
efone: (7 3616 212S I :ZL~CJ 
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Para aná 

C N P T, ~ r~ í-- C: ~L t1. '- ;1 I r) ( \ ( ·J .. 2 o l J. L). O,, , . ~) t 1 \ _; J -· J! 

JUSTIFICATIVA PROJETO DELE! N° 04/2020 

e aprovação dessa Casa Legislativa, remetemos o Projeto de Lei que 

sobre a constituição do Serviço de Inspeção Municipal- SIM no município de Forrnos:-': 

F~io Proto define os procedimentos de inspeção sanitária em estabe!ecimeniot.: C;'! 

procluzarn de origem animal e dá outras providências." 

O Projete Lei que ora se apresenta constitui iniciativa ue grande importânciCJ, "'""''n·--.,, 

cositivamente na empreqabi!idade, na capacitação de 

econômico e, principairnente, na comerciaiíz;gção de produ 

e qualidade. 

promover saúde pública e segurança aiirnentar e nutricior:2i 

consum!dOte~. mcentivo a formalização dos estabelecimentos agroindustr:ais, n:::,:, 

geração renda dos produtores e, por consequência, c:nT1piia a recs 

local. 

c:·xposto no Projeto de Lei em apreço, contamos com o apoio e o 

r;()s í'ustres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei, iunto ac, 

.-,c, feito, 16 de março de 2020. 

()-f} 


